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LEI N.º 5.363 – de 23 de março de 2022.
Inclui a robótica educacional no currículo das Escolas Públicas da Rede Municipal de Ensino.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Inclui a robótica educacional no currículo das Escolas Públicas da Rede Municipal de Ensino, do município de Uruguaiana/RS.
Parágrafo único.  O Programa deverá incluir a robótica educacional aos conteúdos do Ensino Fundamental.
Art. 2º  O Programa de que trata esta Lei terá como objetivos:
I – desenvolver nos alunos uma maior pró-atividade, de modo que eles possam ser responsáveis pelo próprio aprendizado;
II – tornar mais fácil o aprendizado de matérias da área de exatas, como a matemática e a física;
III – incentivar a capacidade de inovação por meio de atividades extracurriculares;
IV – fazer com que as aulas se tornem mais dinâmicas, interessantes e divertidas para os alunos;
V – fomentar o estudo, a pesquisa e práticas voltadas as atividades referentes a tecnologia e robótica educacional;
VI – realizar a interação entre os alunos que possuam perfis distintos, de modo que eles possam cooperar em um mesmo grupo;
VII – desenvolver no aluno a capacidade de solucionar problemas usando ferramentas diferentes; e
VIII – ajudar na preparação dos alunos para o mercado de trabalho, principalmente dentro da área da tecnologia.
Art. 3º  A robótica educacional funcionará nas Escolas de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino, podendo ser implantada a princípio nos anos finais do Ensino Fundamental, logo após nos anos iniciais do Ensino Fundamental, a partir do ano letivo de 2022.
Parágrafo único.  O disposto no caput compreende ações de caráter curricular ou extracurricular voltadas aos estudantes do Ensino Fundamental.
Art. 4º  Capacitar os professores que serão responsáveis por ensinar aos alunos o conhecimento teórico e prático da robótica educacional.
Art. 5º  A Secretaria Municipal de Educação deverá organizar em conjunto com o pedagógico das escolas, o conteúdo que vai ser aplicado para os alunos, de modo que possa então o fornecedor oferecer um material que atenda a tudo o que ela precisa e que seja bastante diversificado.
Art. 6º  A Secretaria Municipal de Educação e seus parceiros promoverão feiras tecnológicas, circuitos de robótica com apresentação dos trabalhos desenvolvidos nas escolas nas aulas de robótica, ou trabalhos inéditos específicos para Feira de Tecnologia do Município ou Circuito, abrangendo todas as redes de ensino.
Art. 7º  Para execução do Programa previsto nesta Lei o Poder Público poderá celebrar parcerias com órgãos públicos federais, estaduais, municipais ou entidades da sociedade civil organizada, objetivando a obtenção de material de qualidade e flexibilidade.
Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 23 de março de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se,
Data supra.
Elton Gilliard Rosa Melo,
Secretário Municipal de Administração.
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Lei publicada no Jornal Cidade  em 24/03/2022.
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